
Informações sobre Direitos - FUNDOS 

Direito de preferência na subscrição de cotas 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR RENDIMENTO HIGH 

GRADE 

Administrador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A DTVM 

Responsável pela informação  Allan Hadid 

Telefone para contato 11 3383-2513 

Ato de aprovação 27/02/2019 

Data-base (último dia de negociação “com” 

direito à subscrição) 

20/03/2019 

Quantidade de cotas que atualmente se 

divide o PL do fundo 

2.728.868 

Quantidade máxima de cotas a serem 

emitidas, sem considerar os lotes adicional 

e suplementar 

1.636.829 

Tratamento dispensado às sobras de 

subscrição 

Não será concedido direito de subscrição de 

sobras aos cotistas do Fundo, sendo certo que 

caso não sejam subscritas a totalidade das cotas 

objeto da 3ª emissão durante o período para 

exercício do direito de preferência, as sobras 

serão destinadas a colocação junto aos 

Investidores. 

Possibilidade de subscrição parcial Sim 

Valor mínimo de subscrição parcial 102.302 cotas, equivalentes a R$ 10.000.020,50 

Fator de proporção para subscrição de 

Cotas 

0,59981977875 

Preço de emissão por cota O valor de integralização das cotas é equivalente 



a R$ 101,00 (cento e um reais), sendo R$ 97,75 

(noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) 

referente ao Preço por Cota e R$ 3,25 (três reais e 

vinte e cinco centavos) referente a Taxa de 

Distribuição Primária. 

Início do prazo de subscrição, se definido. 27/03/2019 

Fim do prazo para subscrição, se definido. 09/04/2019 

Restrição à negociação da Cessão de 

Direitos 

Não 

Direitos das cotas emitidas em relação à 

distribuição de rendimento 

Durante o período em que os recibos de Cotas 

ainda não estejam convertidos em Cotas, o seu 

detentor fará jus aos rendimentos pro rata 

relacionados aos Investimentos Temporários 

calculados a partir da Data de Liquidação do 

Direito de Preferência ou da Data de Liquidação, 

conforme o caso, até a divulgação do Anúncio de 

Encerramento. 

 


